CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA X NEPOTISMO

Quando a Reforma do Judiciário foi aprovada (EC 45/04) instituindo o Conselho Nacional de Justiça, as críticas iniciais foram de que este por ser órgão interno do Judiciário não daria conta de sua principal prerrogativa, a fiscalização ética do Poder Judicante. A atribuição da presidência e da corregedoria do CNJ aos chefes do STF e STJ, e a composição majoritariamente formada por integrantes da judicatura, especialmente de tribunais, impunham dúvidas à vitalidade da criação.
Mas, a contra-senso dos críticos, o que se tem visto é que o governo federal estava certo ao induzir a implementação do Conselho.
Em junho, o órgão pôs fim às férias forenses de julho; em setembro, definiu que a promoção por merecimento de juízes deve seguir critérios objetivos, sendo decidida por voto aberto, fundamentado, realizado em sessão pública. O próprio CNJ suspendeu, em 20/10, promoção realizada, secretamente, no TJ/PB; Em outubro, sobre o nepotismo, determinou a exoneração, em 90 dias, no âmbito de todos os tribunais, de conjugues, companheiros ou parentes em linha reta, colaterais ou por afinidade, até terceiro grau, de juízes ou de servidores de direção e assessoramento (vedando, inclusive, contratação negociada entre magistrados) e proibiu contratação e manutenção de prestadoras de serviço que possuam parentes no quadro funcional. Para se ter uma idéia do que significa o nepotismo no Judiciário basta citar dados do portal Conjur: no TJ/PE, dos 382 cargos comissionados 127 são ocupados por parentes de juízes; no TJ/RJ, o nepotismo consome 15% das comissões.
É indubitável que o CNJ vem provando sua relevância. Por isso mesmo, sua legitimação social cresce a cada dia. Estatísticas registram 349 processos em quatro meses de funcionamento. Parabéns ao CNJ. 
A propósito, quais são os números do nepotismo no judiciário cearense?
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